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BDITAL DO PREGÃO NINTRONICO N" 13. I 0.0 I 12022,A5 Eî,

ORIGIìM DA I,ICITAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE.

ilI. PREÂMBULO

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos

interessados, através clo Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no

04.01,024-A12021, e assessorada pela Equipe de Apoio, tambérn, nomeada através desta

mesma Portaria, que receberâ e abrirâ no horário, data e local indicado no preâmbulo deste

eclital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
refcrentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa,

objetivando a contratação do objeto desta licitação, .observaclas as normas e condições do

presente Edital e as disposições contidas na Lei no I0.520, de 17 cle julho de 2A02, na Lei no

8.666, <le 2l cle junho de 1993 e suAs alterações posteriores, Lei Complementar 123 de 14 de

Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n" 10.02412019.

ry. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

TIPO IID LICITAÇÃO: N4enor Preço Global por LOl'Þl. (Para efeito cle lances. sera

considerado o VALOR GLOBAI-)
REGIME DE IIXECUÇÃO: Empreita por preço Unitário
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechaclo.

LOCAL DO PREGÃO: wrvw.bllcompras.org.br'"Acesso lclentificaclo no link - licitações".
DATA DE RECI,BIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DiA 03

DE I{OVEMBRO D8 202.2,ÀS OqfiOONrtIN (I-lorário de Brasília)
ÐATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLTCA: A'I'É O DIA 03 DE TIOVEMRRO DE
2022,ÀS OqHOONTIIN (Horário de Brasília)
DAT¿\ DB ABERTURA DA DISPLTTA DE PRltÇOS: 03 DE NOVEMBRO DE 2022, A
PARTIR DAS 09I{30MIN (IJorário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O pr:ocedimento de que trata o presente edital;
2. LICIÏ'ANTE: Pessoa juríclica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇAO: Velificação alualizada cla situação jurídica. qualihcaçâio técni'.:a e

econômioo-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do venceclor da fÌrse
cle proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa juríclica vencedora c1a licitação, à qual ser'á acljudicaclo o seu

objeto;
5. CONT'IìÄ.TANTE: A Prefeitura Municipal cle Amontada, mecliante AS Uniclades
r\dmini strativas/órgãos, qrle é signatário clo instruniento contratual ;

6. CONTRATAI)A: Pessoa jurídicâ à qual foi adjuclicado o objeto desta licitação, e é

signatária clo contrato com a Administração 
'Pública;

7. PRIIGOEIRO: Servirlor ou nomeaclo, designaclo por ato do (a) titulal cla Prefeitura
Municipal de Amontada, que rcalizarâ os procedimentos <le lecebimento cl¿rs plopostas cle

preços e da documentação de habilifação, abertura, coudução dos p;'oceclinrentos relntivos aos

Á



. ,.i. 
..

J r#44.; AsãqqÞäÞqåh{Ëä} / t
'fryîtÐ# $.,v{¡,**", M*,,.Irct'}r\L " t '-bl-

lances e à escolha da propostu ou do lance de menor preço, acljudicação, quando näo, howfer

recuÍso, elaboração da ata, conclução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimerrto d9

impugnação ao eclital e recursos contLa seus atos;

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, formada por, no rnínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência ao

PREGOEIRO durante arcalizaçáo do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou enticlade de origem desta licitação,

incurnbido cle definir o objeto cla licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e

instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao eclital, determinar a abertura da

licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no

caso de interposição cle recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e

promover a celebração do contrato;
10. ITEM DB AMPLA CONCORRäNCIA: Refere-se àqueles itens da licitação que serão

cle livre concorrência entre quaisquer interessados;

11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (ate25% clo objeto)

as microempresas e empresas de pequeno pofte, conforme art. 48, III, da Lei Complementar

n'12312006:
12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àqueles itens que serão exclusivos as microempresas e

empresas de pequeno porte, conforme art.48,I, da Lei Complementar no 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diár'io Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
15. óRGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL,
entidade conveniada com o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-

Operacional. _

16. PROVA DE CONCEITO (DEMONSTRAÇAO TBCNICA)
16.1 Fica FACULTADO a Adrninistraçáo arealização de prova cle conceito, quando então o

licitante venceclor deverá em até 02 (dois) úteis, em clia de expecliente nortnal, realizar prova

de conceito com a clemonstração do objeto ofertado, para comprovar para área técnica da

Prefeitura Municipal cle AMONTADA-CE que a solução ofertada possui todas as

funcionalidades previstas neste Termo de Referência do presente Edital Licitatório,
possibilitando sua imediata instalação e funcionamento.

1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO
I.2. CONTRATAÇAO DE BMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DB

IMPLANTAiNO E MANUTBNÇAO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO
CIDADÃO NA ATBNÇÃO PRIMÁRIA DA SAÚDE NO MUNICIPIO DB
AMONTADA/CE, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.

1.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO I-A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ANBXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO

ART.27, INCISO V, DA LEI N" 8.666193; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E

OBEDIÊNCIA AS CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS

DOCUMENTOS
ANBXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. ../-
fç,,¡r:' r'.'k ' 
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1.3. O certame será conduziclo pelo PREGOEIITO, com o auxílio c1a Equipe cle Apoio, q)"__

terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões formulaclas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;
d) Desclassificar propostas indicando os motivos;

. e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha cla proposta ou

clo lance de menor preço;

Ð Verificar a habilitação clo proponente classifrcado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

h) O recebimento, o exame e a decisão sobre reculsos;
i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo clevidamente instruíclo, após a adjudicação, à

Autori.dacle Superior, visando a homologação e a contrâtâção'

2 . DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.
2.L, - O(s) lote(s) será cle ampla disputa para todas as empresas que satisfaçam a tocias as

conclições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tenclo seus objeto sociais compatíveis

conl o objeto da licitação, perante o Sistema Bolsa cle Licitações e Leilõe3 do Blasil - BI-L

2.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, intelessados qne se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
k) Estejam crurprindo suspensão temporária de participação eur lioitação e
impedimento de contratar com a Prefeitura l\4unicipal de Amontada;

l) f'enham sido declarados inidôneos por ato cla Administração Púrblica;

rn) Estejam sob falôncia, concordata, dissolução otl liquidação;
n) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua ftlrtna de

constituição.
o) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal
de Amontacla;

2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com pocleres cle rept'esentação,

sócio-gerente, diretol do licitante ou titular cle fîrma individual, cleverão ser apresentaclos

jurntamente com o clocumento cle identiclade, documentos que comprovem tal conclição (atos

constitutivos da pessoa juríciica, ata cle sua cleição, etc.), nos quais estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrôncia de tal investiclura.

2.4 - Aparticipação no ceftame se dará por rncio do sistema Bolsa Ce Licitações e Leilões <to

Brasil - BLL, rnediante a atribuição de chave cle 'identificação e cle senha pessoal e

intransfel'ível e subsequente encaminharnento da proposta de preços e clocurnentos cle

habilitação, exclusivarnente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário linlites
estabelecidos neste editai.
2.5 - Caberá a licitante acompanhal: as operações no sistema eletrônico clurante a scssão

pública do ptegão, ficando responsár'el pelo ônus decorrente cla percla'cle negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emiticlas pelo sistema ou de sua desconexão,

2.6 - Parc participação no pregão eletrônico, a licitante cleverá manifestar, em catttpo próplio
clo sistema eletrônico. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e qtle stta proposta

está em conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquatira

como miclo empresa - ME, empresa de pequeno porte - EFP ou ccopei'ativa - Cqgl
2.7 -É, vedada a qnalquer pessoa física ou jr.rríclica a representação, na presSnte licitação; de

mais cle uma empresa. É
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repl'esentante, não cabendo a Bolsa cle

Licitações e Leilões do Brasil - BLL a responsabilidacie por eventuais clanos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que pot'terceiros;
2.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagarâ a

Bolsa de Licitações e Leilões clo Brasil - BLI-, provedora do sistema eletrôtrico, o equivalente

aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela

fornecida emitida pela entidade;
2.10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ïcssarcimento

dos custos de clesenvolvirnento, atualização e manutençãcl do Sistema e não representa

cmolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso Ii, da Lei

n". 10.520/2002:
2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntatnente a sua proposta de preços escrita, o

enciereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão encam.irlhaclos toclos os atos atinentes

ao desenvolvimento do preserite processo, inclusive quanto à'contratação, assinatura da ata cle

r.egistro de preços, informações de impugnações, recilrsos, uotiltcações, penalidaCes.

lcicisões, reajuste de preços e demais atos que se fizerem necessário-s

2.13- DO CdEUENCIAMENTO NO APiICÄTM LICITAÇOES
2.13.1- A licitante deverápromover a sua inscrição e credenciamento cliletamente uo site da

Bolsa cle Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.orgcompras.org.br) ou através cle

unra corretora de mercaclorias associada, com a antecedência necessária.

2.13.2 - Em se tratanclo de Microempres¿ì, Ernpresa de Pequeno Pofie on Cooperativá, nos

ter.mos da Lei Complementar no. 12312006 e da Lei no. I I .48812007 , para que poisam gozar

os benefícios previstos nos artigos 42 a45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é

lleccssário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões "Mict'oentprcsa" oLl
ooEmpresa de Pequeno Porte" ou "Cooperativa" ou snâs respectivas abreviaçöes, "N48" oit

'.EPP" ou "COOP", à sua firma ou clenominação, conforme o caso

2j3.3 - A empresa que não for "\4E" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar colno tal, sofrerá

as penalidades previstas em lei e conseqi.iente clesclassificação.

2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ott "FPP" ou "COCP", aS Proponentes não

poclerão participar do procedilnento licitatório.
2.I3.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será cohccditlo

tratarnerrto cliferenciado e simplificado para as microcmprcsas e empresas dc pcqucno
portc objetivando a promoção do descnvolvimento cconômico e social no ârnbito
municipal c regional, a.ampliação da eficiôncia das políticas públicas e o incentivo à

inovação tccnológica, nos termos da Lci Complcmentnr 12312006 ¡¡lter¡da pcln Lei
147 t20t4.

3.0- ÐA ArRESENTA.ÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUIVIENTOS DIi
IIABILITAÇAO PELO LICITANTE,
3.1- Os licitantes encarninharão até a clata e c horário estabelecidos pal'a aberttira cla sessão

pirblica, exclusivamcnte por mcio do Sistcma Bolsa de Licitaçõcs e Lcilões do Brasil --

BLL, os Documentos de Habilitilção e â Proposta de Preços (conlbrme anexo III -
dcvidamentc assinatla, com papel timbrado e CNPJ), contendo a descrição dos ob.ietos

Iioitados, inclusive com suas especificações e rnarcas, o qttantitativo, o preço unitário e global,
j.{ consiCerados e inclusos toclos os tribrfos, fretes, tarifas e demais despesas decon'entes d¡r

execução do olr.jeto, com o prazo de validade <la proposta não inferior a 6C (sessenta) clias, e

.m.onfor^iclade com o altexo III do cclitai..

3,2- Alénr clo envio dos Docurnentos <le Ilabilitação e cla Proposta de Preços (conforme allexo

ill), até a data de abertura da sessão pirblica, o licitante deverá enviat' sua
)>rt¡:f t f aliì¿,\ r¡È,\\¡¡:t\1'^l).!
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obrigalória a clesbi'içäo clos

"item conforme eclitall' ou
a licitante, sob pena cle

3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos cle habilitação

anteriormente inseridos no sistem a, até a abertura da sessão pirblica.

3.4-A licitame cleverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, qtle cumpre

plenamente os requisitos cle habilitação e que sua proposta está em conformidade com as

exigências do Edital.
3.5 - A declaração'f'alsa lelativa ao curnprimento dos lequisitos de habilitação er proposta

sujeitará a licitante as sanções previstas em Lei.

prcenchimento, no sistema eletrônico, do valor proposto, sendo

objetos licitados, não sendo acL¡iticlo unicalnente a expressão

equivalente, vedado qualquer elemento que possa iclentificar

desclassificação cla proposta e das sanções prel'istas nesse Edital.

3.6- Os documentos qtte
somente ser'ão clisponibi

courpõem a proposta e a habilitação clo licitante melhor classificado

lizados para avaliação clo pregoeiro e para acesso pirblico após o

encerl'amento do envio cle lances

4.0 - DAANÁLISE DAS PRûPOSIä,S E DA IIORMULAÇAO DE LANÇES
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas quc uão

estejlrm em conformiclade com os reqtrisitos estabelecidos ueste Edital.
4.2-- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistemA,'conì

îî Ttå'l'Xäil" 
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sendo que somente estas participarão cla fase de lances.

4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até, 02 (duas) casas decimais em seus

valores globais e urritários, inclusive ern propostas de adequação, quancio for o caso.

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à f'ase competitiva, quanclo então

as licitantes deverãc encaminhar lanoes sncessivos, exclirsivatnente por meió clo sistema

eletrônico.
4.6 - AberIa a etapa competitiva, os representantês dos licitantes deverão estar conectaclos ao

sistenla para participar da sessão de iancés, deverÍdo-se observar que cacla lance ofertado será

imecliatamentc registraclo rrb sisterna e os demais participantes terão conhecimento imecliato.

O sistema não iclentificará o autor dos lances aos demais participantes.

4.7 -Paraefeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL POR LOTE.
4.8 - l.Ja fase de lances, o lance fìnal não poderá superar o valor estimado; e. caso o lote

cotaclo seja composto de itens, o preço unitário clo itern tarnbém não poclerá supel'ar o valor

estimado- Caso não'seja realiztrcla a fase de lances, o licitante que cotou tra proposta o illenor
preço deverá r'ecluzi-lo a um valor que não srlpere o valor estilnado pela Adurinistração.

i.9--¡lor casos em que a adjuclicação seja por lote (agrupameuto cle iterrs), a proposta final
total poi" lote não podeLá conter item com valor superior ao estimado peltr administração, sob

p.nu,1. clesclassificação, inclependente do valor total clo lote, devendo o licitante ieadequar o

valor clo(s) item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o

proccsso licitatório do qual este Edital é parte integiante.
+.fO - A licitante þoclerá encaminhar lance com valor superior ao menor lauce rcgistrarlo,

descle que seja inferior ao seu írltimo lance ofertado e dilerente cle qualquer lance válido para

o itern.
4.Il - Não serão aceitos clois ou nrais lances cle mesmo valor, prevalecendo aquele que for
reccbiclo e registrado em primeiro lugar.
4,12 - Drrante a sessão ¡úbli.u, oslicitantes serão informados, em tempo real, clo valor do

menor lance legistraclo, vedacla a iclentif,rcação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acornpanhar as operações no sistema eletrônico dulante a sessãtl

pública clo plegão, ficando responsável pelo ônus clecorrerite cla perda de negóis diantc cla

/z
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4,14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o moclo de disputa "äberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances pírblicos e sucessivos, com lancc final e

fechado.
4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá cluração inicial cle quinze mintltos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso cle fechamento iminente dos lances, após o qrìe

trunr.orr.rá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente cleterminado, findo o qual

será automaticamente an"..ru.lu tr recepção cic lances.

4.1,6 - Encerrado oprazo previsto no item anterior', o sistema abrir¿i oportunidacle pala que o

autor da oferta de valor rnais baixo e os das ofêrtas cotn Dreços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o clual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.I7.1- Não havenclo pelo menos três of'ertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáa, aIé o máximo cle tt'ês,

oferecer um lance Frnal e feohado em até cincô rninutos, o qual será sigiloso até o

enccrramcnto deste prazo.
4.I1.2 - Após o término clos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segùndo a ordem crescènte dc valores.

4.I7.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício cla etapa frchada, para que os demais lioitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possâm ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual scrá sigiloso até o encerrarnento deste pïazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliaclo pela equipe cie apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitarÍe classihcaclo na etapa de lance fechado atender às

cxigências cle habilitação.
4.I9 - No oaso de clesconexão entre o(a) Pregceiro(a) e o Sistema uo <legotrer cla etapa

competitiva, o Sistema poder'á permanecer acessível à recepção dos lances, t'etolnanclo o(a)

Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4,20 - Quanclo a desconexâo persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos..a sessão ser¿i

suspensa, sendo reiniciada somente após comunicaÇão expressa clo(a) Pregcciro(a) aos

participantes, através de mensagem no Sistema, rlivulgando clata e hora da reabertura cla

sessão.

4.21 - Havendo mais de um.item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá inCicar os

itens/lotes pe.ra às disputas simultâneas.

5 - DO CRI'TERIO DE JIJI,GAMIINTO E DAACEtrTÄ.BII,IDADE DA PROPOSTA
5.1 - Será consideraclo venceCor o licitante quc, classificatlo e qualificado, tendo panicipado
da etapa cle lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E AT'ENDA ÀS EXIGENCI.,|S
DB I{,¿\BILITAÇÃO DBSI'T.I ED ITAL.
5.2- Não serão levaclos enr consideração, vantagens não previstas neste edital.
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendant às exigências referentes

co objeto e demais disposições deste cclital
5.4- Serão desclassificados os lioitantes quaiifrcaclos due aprcsentem preços lnanifel;tamente
lnexeqtnvels.
5.5 - Encerrada. a ctapa de envio de lances da l;essão priblica, o Prcgoeiro pcderá cncatlrinhar,
pelo sisterna eletrônico, contraproposta à licitante que tenlra apresentado o melhor preço, pare

que seja obticla melhor proposta, vedada a negociaç:ão em condiçöes difcrentes da"s pt'e-vista.s

rreste edital, podendo ser acompanhada pelos clemais licitantes.
5.6 - Encerraila a etapa compet.itiva e ordenadas as propostas coln seus t'espectivos lances

hnais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à uação
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ac objeto e à compatibilidade clo preço em relação ao máximo estipulado para contraiWq%.\g

eclital. bem corno os clocunlentos cle habilitação, decidindo motivadamente.

5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar clocumentos complementares à

proposta e à habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação rJa

proposta.

5.8 - Se a proposta não fbr aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação

o Pregoeiro examinará a proposta subseqr:ente e assitn sucessivamente, tta orcleni de

classificação, até a seleção da proposta que melhol atenda a este Edital.
5.9 - O sistema clisponibilizarâ campo próprio para troca cle meusagens entre o PREGOEIRO
e os licitantes. E toclos os atos serão registrados e constalão do "histórico" e cla ata final.
5.10- O lesdltado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistemá eletrônico
c'lou por publicação na Internet a ser fixaclo em flanelógrafo cla Pîefeitura Municipal cle

Anrontada, clurante 05 (cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante
vcncedor e o valor dc sua proposta.
5.13 - Será procedicla conìulia da regurlaridade clas emplesas e/ott profissionais participantes

clo certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Pocler PÍrblico, pot
meio do Cadastro Nacional de Empresas inidôncas e Suspensas - CEIS, em atendittento a
Portaria CGU 516 de i5 cle março cle 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos clo

Tribunal de Contas cla União.
5.I4 - Às Microemplesas ou Empresas de Pequeno Pofte, que apl'esentarem quaisquer

lestrições na comprovação da regularidacle fiscal e/ou trabalhista, será asseguraclo o prazo de

05 (cinco) clias úteis a partir do momento em que for cleclarada arrematante do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério cla Administração Púrblica, para legularização cla

clocumentação, nos termos do 5s 1o do art. 43 da Lei complementar n" 12312006, com vista à

ccntratação
5.15 - A não regularização cla documentação, no pÍazo previsto no subitem anterior, implicará
clecadência do clireito à contratação, sern prejuízo das sanções previstas no art.8l da Lei
Federal n" 8.666193 e art. 7o cla Lei Federal n' 1A.52012002, sendo facultado à Adminislração
convocar as licitantes remanescentes, na orclem cle classificação.
5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista venceclor, esta pocierá ser adjuclicacla ao

rrencedor da cota principal ou, cliante cle sua recusa, aos licitantes remanesceffes, clescle que

pratiquem o preço do prirneiro colocaclo c1a cota plincipal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reserr,,ada e a cota principal, a contrataçãto das cotas

cle.¿erá ocorrer pelo menor preço.

5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os

casos enì que a cota reservada for inadequada para atender a,s quantidacles ou as concliçõcS clo

pediclo.

6.0 - DA PROPOSTAADBQIJADA
6.1 - A licitante arrenratante cleverá entregar pessoalmente na Comissãro Permsnente cle

Licitação, através do sistema BLL e/ou através <Jo e-mail: licitacao.amonta<ia.ce@gmail.cont,
no prezo nráximö de 24 (VINTË E QIJATRO) horaS, a contar da arrcrnataçãa, poclenclo Ser

prorrogado em situações excepcionais e justificadas, a proposta de pleço adequacla ao irltimo
ion"", deviclamente preenchiãa na forma do Anexo III, scb pena de clesclassihcação e

convocação do licitante que apresentou a rnelhol propoSta subsequente, na orclem de

classihcação, até a seleção da proposta que melhoi atenda a este Edital, sem prcjuízo das

sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante qtre cleixar de apresentar quaisquer dos clocumentos exi¡¡iclos para habilitação
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Ðdital, será inabilitada e cler¿1

sot'er as sanções clo Art. 7o da Lei Fecleral n' 10.52A102.

..;,
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6.3 Da proposta de preços, datada, assinacla, fonnulada em idioma naciôrtçrl, conì

iclentificação da licitante, sem ressalvas, ernenclas ou raslìras, constará o seguinte:

6.3.I - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que

couber), o valor unitário e global de ca.cla ITEM e demais especificações, confolme Anexo I.

6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado englobatodas as despesas com custos relativos

a prestação dos serviçór, .o*o também salários, transporte, tributos, inrpostos, contribuições

fiscais, parafiscais on taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidann

clileta ou indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.

6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, colrì no tnáximc 02 (cluas) casas

clecimais após a vírgula, prevalecendo este último eln caso de divergência, nele computado
todos os custos cliretos e indiretos, pois para efeito cle pagamcnto o preço cotaclo na proposta

será o efetivamente reconheciclo.
6.3.4 - O valor global do item obtido após a aclequação deverá ser iguai ou inferior ao valor
final arrenratado.
6.3.5 - indicação do r'epresentante:legal (nome, piohssão, estado civil, dotnicílio, clocumento

de identificação e CPF) conl poderes específicos atribuídos através de procuração pirblica ou
cópia acompanhacla clo original, ou cópia autenticáda, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Número'da conta corrente bancária e agência cle origem da licitante.
6.4 - Os preços propostos sefão de exclusiva responsabiliclade da licitante, não lhe assistinclo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erto, omissão ou qualquer outro
pretexto e, -ficando clescle já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.

6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao cleterrninado

pelo edital.

7- DA I{ABrLrrAÇÃO
7.|-Para se habilitatem nesta licitação, os interessados cleverão apresentar a documentaçito
abaixo rnencionada.
7,2- Caso o clocumento apresentado seja expedido por instituição que legalnrente e com

regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá r'erificar a

autenticidade deste através de consulta juntc ao respectivo site.

7.3- Parc ahabilitação jurídica, o licitante deveLá, nos clocumentos exigidos neste instn.lmento

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais conl o olrjeto da

licitação.
7.4- O Certificado de Registro Cadastlal poder'á ser apresentado por licitante inscrito no

Caclastro de Fornecedores cla Prefeitilra Municipal cle Arnontada, que sultstituirá os

documentos refercntes à habilitação juríclica, qualifi<;ação econômico-l.tnanceira e

legularidade frscal que sejam exigirJos neste edital, descle qne, quando cla verificação pelo

PREGOEIRO, seja constataclo que a docurnentação exigida esteja devidamente regular. clentro

do prazo de validacle prcvisto para este certarne e disponível uo arquivo e controles clo

competente Cadastro.
7.5- Caso o documento apreserfaclo seja expedido por instituição prhblica que este.ia com seLt

funcionalnento paralisado no clia cla abertura da sessão pública, a licitantc cleverá, sób pena <ie

ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final cle seu períoclo cle

validade coincidindo com o período cla paralisação c deverá, quatrdc do térrnino cl¡r

paralisação, sob pena cle ser ina^bilitada supeivenientómente, enviar o-documento à Comissão

nas condições cle autenticação do exigidas neste edital, para que seja apensaclo ao processc de

licitação.
7.6 - Os documentos referentes aì regularidacle fiscal cleveräo aplesent:rr igualdarle cle CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próplio órgão emissor declara expressamente no lcf'eriCo

clocunrento qtre ele é váliclo para toclos os estabeleóirnentos - secle c filiais - clalicilantey

"':jl';"'l;l'l);i:l'lì:;')t'::l'ì'';ì::ì"" ". ' /f
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7,7 - Caso haja clocurnentos reãigidos em idioma estraugeilo, os mesrnos ¡õiììefie-serão
consideracl<ls se forem acompanhaclos cla versão enÌ portuguôs firmada 'po{ tradutor
jurarnentado.

7.8 - Os documentos exigiclos neste certame deverão ser apresentados no prazo Ce valiclacle,

enì caso cle não apresentarem expressamente o seu período de validade, cleverão ter sido

emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de aberttra da sessão'

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.t - RELATIVÄ À g¡.nU,lrAÇÃO .IURÍDICA:
8.1.1- Cédula de identidade do responsár,el legal ou signatário da proposta.

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, deviclamente

registrados, em se tratando cle socieclades comerciais ou o Contrato Comercial em caso cle

empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata cla assembléia qr"re

elegeu seus atuais aclministradores. Em se tratando de soðiedades civis, inscrição clo ato

constitutivo, acompanhado cle prova da diretoria em exercício.
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇAO, effi se tratanclo de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE CONTRA-I'O DE AUTOIìIZAÇÃO PAftA
IìUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o eagil
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no

caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a21da lei 5.764171;

II) Comprovação da composição clos órgãos de administração cla cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171;

III) Ata cle fundação da cooperativa;
IV) Ata cla assembléia que aprovolt o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assernbléia qlle o aprovolu
VI) Regirnento clós fundos constituídos pelos côoperados coln a Ata da assenrtrléia que os

apfovou;
VII) Editais das 03 irltimas assembléias gerais extraordinárias
8.1.5.- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso cle licitante inscrito no

Cadastro de Forneccdores cla Prefeitura Municipal de Amontacla, no selt prazo cle valiclade,

que substituirá os documentos refbrentes à habilitaçäo jurídica, qualilicação 'econômico-

1ìnanceira e regularidade fiscal exigiclos neste edital

8.2.- PROVA DE TNSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estaclual ou Fazenda llunicipal, conforme seu ramo cle atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAT, E'TT{ARALIIISTA:
8.3.1-Prova cle regularidade para com a Fazenda lìederal, Estadual c Municipal clo clomicílio

a) A comprovação cle quitação para com e Fazencla Federal deverá ser feita através cia

Certidão Negativa cle Tlibutos e Contribuições Feclerais e cla Dívida Ativa da União, emitida
nos moldes cla Portaria Conjunta PGFN/RFB nn 1.7511201'1, de 02.1 0.2014'
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual cleverá sel feita atl'avés cle

através de
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8,3,2- Prova de situagão regular perante o Fundo de Garantitt por

(ã{}\/tãf¿þ¡ct MIJf\I tç l tÞAl^ ' ,,m
Temno cle Servico - ÌìGTSir,/

através de Certifìcado de Regularidade cle Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova cle situação regular perante a .Ttrstiça do Trabal
cle Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei l2.44}l20ll

ho, através cla Certidào Negativa

8.4- QUALTFTCAÇAO TECNICA:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica
de clireito pirblico ou privado, que comprove apticlão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecenclo objeto compatível para o ctesempenho do objeto desta licitação;

s.s- eÚALFrcAÇÃo nCONON{ICO-FINANCEIRA
S.5.1.CERTIDÃO NBGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU
CONCORDATA expeclicla pelo distribuidor, ou distribuiclores, se for o caso, da sede da

pessoa j urídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e detnonstração clo Resultado clo

Exercício - DRE do último exercício social, ìá exigíveis e aprosentados na forma cla lei, que

comprovem a boa sitr.ração financeira da empresa, r'edada a sua sttbstituição por balancetes ou
balanços provisórios, acompanhado clo tcrmo de abertura e encerramento, cleviclamente

assinado por'contador'(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular
ou representante legal da empresa, tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede

da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, respeita<la a INRF'B
vigente. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de ínclices de

Liquiclez Geral (LG),e Liquiclez Corrente (LC). justincado através cle pesquisa realizada na

legislação específica e ent órgãos que promovem procedimentos licitatórios, no qual

constatou-se a utilização dos índices contirbeis como os mais adotados no segmento cle

licitações. Portantô, o atendimento aos índices estabelecidos no Eclital, demonstrará uma
situação ËQIJILIBRAD¡\ da licitante. Caso contrário, o dcsatcndimento dos índices, revelará

uma situação DEFICIfÁnln da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o

expcsto, a exigência do Edital nacla mais fez quc traduzir em critérios objetivos o clisposto no

afi. 37, XXI, cla Constituição Fecieral, ûma vez que a contratação de emplesas em situação

EQUILIBRADA é o nínimo que o órgão púrblico deve cercar-se para assegurar o integral
curnprilnento do contrato. Ademais, os índices escolhidos fblam democráticos, na medicla ern

que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação, resultantes da aplicação clas

fórmulas:

*LG: Ativo Circulante + Realizável a Lonso Prazo meiol ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC: Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso cle sociedade por ações, o balanço deverá ser acomparihatlo da p'rblicaçã9 em
jornal oficial e em .jornal de grande circulação e clo registro na Junta Comercial. Para as

sociedade simples, o balanço patrimoniai deverá ser inscrito no Cartório de Registlo Civil cle

Pessoas Jurídiðas, assiuado poì contaclor registraclo no Conselho Regional de Contabilidade e

pelo titular ou íepresentante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste

instrumento convocatório.
8.5.4 - No caso de licitante recém-constituícla (há menos dc 0l (um) ano), doverá ser

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de ¿ibertura e cle encerramento

clevidamente registrados no órgão competente, constanclo, aincla, uo l-ralanço, o
,)tìf:f1.:f f ¡)rr^ r¡rì 
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Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação cla junto com'ercial,

devenclo ser assinado por contaclor registrado no Conselho Regional cle Contabilicladq ç pelo

titular ou ïepresentante legal da empresa

8.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6.1. Declaraçáo expressa de que atende ao disposto no Art.7o, inciso XXXIII da CF/88,

conforme modelo do Anexo ll.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre toclos os requisitos clo edital c que irlexiste qualquer

fato impeditivo à sua participação, conforme Anexo II.
8.6.3 - Ccrtidão Simptificada e Celtidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede

do Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações cle

dados, etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas clas

licitante que estejam sujeitas a registro na Junta Cornercial, exceto para o Microempreencleclor

individual - MEI

9.0. DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do

interesse da licitante entrar com recllrso, com registro da síntese das suas razões devidamente
fundamentada, poclerá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30

(trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedicio o prazo cle 03 (três) clias

para apresentação clas razões do recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e, no e-

mail: licitacao.amontacla.ce@grnail.com e/on através de protocolo no Setor cla Comissão de

Licitações, no enciereço apontado no rodapé, ficando as demais licitantcs desde logo
intimaclas para apresentação das contrarrazões, em igual número de clias, que começam a

contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema.
9.2 - A faita tie manifestação motivadaîo prazo previsto importará a preclusão clo dircito de

recurso.
9.3 - Não será concedido prazo para recul'so sobre assmrtos meramente protela.tórios c.it

quando não justificada a intenção de interpor o recLrrso pela proponente.
9.4 - Os recrtrsos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, senclo

estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento cle lecurso importará a invalidação apenas clos atos insuscetíveis c1e

aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo permanecelão com vista franqueada aos interessaclos na Comissão

de Licitações, sala da Coorclenação de Licitações, no endereço aporfaclo no rodapé.

9.7 - O acompanhamento clos resultados de recursos e atas pertinentes a este Eclital poclerão

ser consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -- ì LL
(www.bll.orgcompras.org.br'), que será atualizaclo a cada nova etapa constante neste Ilclitai.

r0.0- DA HoMoLoGAÇÃo E DA ADJUDICAÇÃO
10.1 - Constataclo o atendimento das exigências frxadas neste edital o o'ojeto deste pregão será

adjudicado ao autor cla proposta ou lance de menor preÇo.

10.2 - A Adjudicação do objeto clo presente ceflame será viabilizacla pelo PREGOEIRO
dempre que não houver recurso.
10.3 - A Hornologação da licitação é de responsabiliclade cla autolidade competeute e só

poclerá ser realizada depois da acljudicação clo objeto à prcponente vencedora.
10.4 - Flavendo recurso, após sen julgamento e constatada a regulariclacle dos atos praticados,
a autoridacle competente adjudicará o objeto e homologará o procêdimento licitatório.
10.5 - Antes cle homologar o certame, a autoridade supcrior pocierá fazer a contocação clas

licitantes que não tiveram suas propostas re,Jtsadas, se hoût'er, para, no prazo infor*.f nao
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¿lÏEifanleilrfctior a 24 (vime e quatro) horas, aderir ao cadastro de reservar pelo

venceclora, desconsiderando-se as margens cle preferência e cle classil'ì

licitaçõo.
10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sern nranifestação, não haverá nova convocação

para tal finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRIGAÇOES lO (A) CONTRATANTE
11.1 São obrigações da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital'e seus anexos;

b) r,erificar minuciosamente, no ptazo fìxado, a confolmidade do serviço executaclo com as

especif,rcações constantes do Edital e cla proposta;
c) comunical à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ort irregttlariclacles

verificadas no objeto tbrnecido, para que seja substituído, reparado otl conigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumpdmento das obrigações cla.Contratada, através cle servidor

especialmente designado ;

e) eIètuar o pagamento à Coniratada no valor corresponclente ao serviço execrttaclo, no pruzo

e forma estabelecidos no Edital c seus anexos;
ll.2 A Aclministração não responclerá por quaisquer comprotnissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vincula<los à execução clo presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causaclo ¿r terceiros em decorrência de ato da Contratacla, de

scus enpregados, prepostos ou subordinados.

n.a - DAS OBRIGAÇOES DO (A) CONTRÄTADO (A)
12.1 A Contratacla cleve cumprir todas as obrigações coustantes no Eciital, seus anexos e sua

proposta, assumindo colno exclusivanrente seus os riscos e as despesas decorrentes cla boa e

perieita cxecução do objeto e, aincla:

n) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Eclital e seus altexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes clo otl.ieto,dc acollq cont osartigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houvr:t', c1e

acolclo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que

for rnais vantajosa à Administração Pirblica
c) substituir, rcparar ou corrigii, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (.l,ei no 8.078, de 1990), o objeto com avariãs ou defeitos;

d) cornunicar à Contratante, no prazo máximó de 24 (vinte e quatro) horas que ante.cede a clata

de realização dos seryiços, os motivos que impossibilitem o cumprimeuto do prazo ¡jrevisto,
com a devida comprovação;
e) manter, drrante toda a.execução do contrato, em compatibilidacle com as obrigações

assunrictas, todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.0 - ÐAS AL'[E[LA.ÇÕES NO TET{MO CONTRATUAL
13.1- A CONTRATADA {ica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contt'atnais,

acréscimos ou supressões no qirantitativo do objeto contrataclo, até o limite de 25o/o (r'inte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto uo $ ie, art. 65.

da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores
13.2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedeciclas as clisposições contidas no art.

65 da Lei no 8.666193.

14.0 - DA FISCALIZLÇÃ+O
))¡rr:f r;f¡ ¡- rJ,\ rrri,\\¡¡1,\111¡.\ ç
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14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, ftscaliz,{ão--e

avaliaçáo por intermédio cle servidor designado pelo Secretário emissor cla Ordem de

Compras do Município de Amontada.
14,2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município

c1e Arnontada
I4.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão

ser prontamente atendiclas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de

Amontada.

15.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARBCIMENTOS E IMPUGNAÇOES
15.1 - Até 03 (três) dias úrteis anteriores à data fixada para abertr¡ra da sessão pública,

qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnações, sob pena de decadência do direito.
15.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionacla ao Pregoeiro,

contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do clocumento de identificação, devidamente clatada, assinada e

protocolada qa sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Amontada ou através do envio

para o endereço eletrônico licitacão.amontada.ce@gmail.com" dentro do prazo editalício.
15.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de

dois dias úteis, contado data de recebimento cla impugnação, sendo a concessão de efeito

suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo

de licitação diante eventual concessão.
I5,4 -Acolhida a petição de irnpugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos termos do eclital será designada nova data para a rcalizaçáo do certatne,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.0 - DA CONTRATAÇAO
16.I - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contaclos da data de

convocação para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

16.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto

no Capítulo III da Lei Fecleral n." 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no

que couber.
16.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não

firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com

a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos
neste Edital, nos termos do art. 27 , 53" do Decreto n" 10.02412019.

16.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas

normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 1 1.09.90.

t7,0 - Do PRAZO DURAÇ¡.O CONTRATUAL
17.t - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir

da sua assinatura pelo período de l2(cloze) meses poclendo ser pron'ogado de acordo com o

art.57 da Lei: 8666193

18.0 - DA RBALTZAÇAíU- Dos sER-tff
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18.1 - O ¡lrazo para início cla exècução do serviço é cle 5 (cinco) clias, corrtados-clF¿nüo da

ordern de serviço, no local constante na orclem cle serviço, dentro clo mr:rnioípio de

Amontada/CE.

19.0 - DAS SANÇOES ¡.DVIINISTRATIVAS.
i 9.1 . Comete infração administrativa nos termos cla Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que

inexecutar total ou parcialmente qualquel das obrigações assumidas em decorrência da

contratação; ensejar o retaldamento da execução do objeto; laihar ou fraudar na execução clo

contrato; comportar-se de tnoclo inidôneo; e/ou cometer fraude hscal;
I9.2.Pela inqxecução total ou parcial clo objeto deste contrato e/ou pelo cotnetimento de

infração aclministrativa, Achninistração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acal'etelr preiuízos

significativos para a Contratante;
b) Mnlta moratória de 0,3o/o (três clécimos por cento): atrago iqjustif,rcaclo clo objeto licitaclo
(calculado por dia de atraso, ¿ité o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da palcela
inaclimplida); e/ou atraso na' assinatura da. ata cle registro cle pteços - ARP/contrato
aclministrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Achninistração
(calculado por dia de atraso, até o lirnite cle 30 (trinia) clias. sobre o valor globrrl cla

u\RP/contrato);
c) lvlnlta compensatória de I0% (dezpor cento): inexecução total do objeto (calculaclo sobre cl

valor global clo contrato); inexecução parcial (calculado cle fbrma proporcional à obrigação
inaclimplida); näo assinatura da ARP/contrato aclministlativo no prazo previsto no edital,
quando convocado pela Administração (calculaclo sobre o valor global cla ARP/collttato
administrativo); e/ou não aprcsentação e/ou apresentação fal,sa da documentação cxigida no

edital clo certame (calculado sobre o valor estimado da contratagão);
<1) Sr.rspensão Ce licitar e impeclimento cle contratar com o órgão, enticlacle ou uniclaclo

aclministrativa pela qual a Administração Pública operal e atua concretamente, pelo prazo cle

até dois anos;

e) Impedimento cle licitar e contratar com órgãos e enticlades clo município dc Amontacia com
o consequente desôreclenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores ltftlnicipal
pelo prazo de até cinco ¿rnos. A Sanção de impeclimetrto cle licitar e contratar prevista neste

subitem também é áplicável em quaisquer clas hipóteses previstas colllo infitrção
aclrninistrativa no art.7o da Lei n" 10.520, de2002;
fDeclaração de inidoneidade para licital ou contrafar com a ¡\dministração Pirblica, enqúanto
perdrrrarem os motivos, determinantes de punição ou até que seja prornovida a reallilitação

ilerante a própria autoriclade que aplicou a penalidade, q,;e será concedicìa sempre qtte iì

Contratada ressarcir a Contratante ¡:elos prejuízos causaclos.

19.3. As sanções previstas nas alíneas o'a", "d", c(e)1 e "f' poderão ser aplicarias à

CONT'R.A.1I'ADA juntarnente com as de inulta, clcscontando-a clos Pagatueutos a seretn

efetunclos.
19.4. Tambérlr fìcarn sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, cle 1993, as

elnpresas ou profìssionais que se arnolclem às situações previstas nos incisos do ¿rrt. 88 tl¿ ì-ei
n" 8.666/1993.
19.5. A aplicação de qualquer das penaliclacles previstas realizar-se-á em processc)

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obsen'anc1o-se o

procedimento previsto na Lei uo 8.666, de 1993.
jç.0. A autoriclade competentc, na aplicação das sanções, levará em cousiderãção e gravidacle

dá concluta do infrator, o car'áter educativo cla pena, bem comc o dano causaclo à

Administração, obsen ado o þrincípio cla propolcionaliclaÿi

rb
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19,7, As penaliclades serão obrígatoriamente registraclas no Sistema de Cadastrprgp:4to de

Fornecedores Ìlunicipal.

20.0 , coNDIÇoES DE PAGAMENTO
20.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônioapara a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal corresponclente clevidamente

atestada pelo serviclor responsável do órgão contratante;

20.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota'fiscal

devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a colnprovação de regularidacle ftscal e

trabalhista.

?1.0 DA TNDXECUÇÃO E DA RESCIS.Ã.O CONTRATUAL
21.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o clisposto

nos artigos 77 a80 da Lei N" 8.666, cle 21 de junho de 1993.

2I.2. Arescisão contratual poclerá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII clo art. 78 da Lei Fecleraln" 8.666193;

b) Amigável, por acorclo entre as partes, mecliante autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridade cornpetente, reduzicla a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência

da Administração;
21.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcicla dos prejuízos regulamentares

comprovados, qrtando os houver sofi'ido;
21.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do alt. 78 acaneta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, anlbos da Lei n' 8.666193

22.0 DAS DTSPOSIÇCiES Cnn.rrS.
22.1- Não havenclo expecliente ou ocoffenclo qualquer fato snperveniente que irnpeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia írtil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação do prcgoeiro em contrário.
22.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais clúvidas na interpretação do

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro. no seguinte

ènclereço: Comissão Permanente cle Licitação cla Prefeitura Municipal rle Amontada,
Iocalizarl¿r no endereço apontatlo no rodapé;
22.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletr'ônico, i¡cittsive as

venccdolas, s€ darâ' preferencialmente através de meio eletrônico:

licitação.amontada.ce@gmail.coìn, inclusive as coll'/ocações, notificaç:õcs, t'esp:ostas cle

esclarecimentos, impugnações,l'ecursos e cletnais atos qr;e se fizerem neccssários.

22.3- As normas que disciplinam este Pregão selão sempre interpretadas em favnt' cia

arnpliação da disputa entre os interessados clescle que não comprometam o interesse cla

Administração, a finalidade e a seguraltça da contratação.

22.4- A licitante é responsável aclministrativa, civil c penalmente pela fidelidade e

lcgitimidade clas informações e clos docutnentos apresentados ern qualquer fase clésta

licitação;
22.5- Independentemente de declaração explessa, a simples participação neste certame

irnplicará na aceitação plerra clas condições estipulaclas llo presente edital e strbmissão às

normas nele contidas
/Kà
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22,6- O desatendimento dc exigências formais não esscnci¿¡ís não irnplicar:á o al.astam%ip-ric

iicitante, clescle que seja possír,el a aferição cla sua qualificnção e a e,'lata compreensãdd¿i illa
propostá, durantå areãliiaçao da sessão pública cle Pregão. \"-"'-- 

--.""'"

22.7-F, facultado o pregoeiro ou à autoridacle competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a iustl'ução clo processo,

inclusive com a solicitação de amostras dos plodutos, notas fiscais que assegurem o preço e as

quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança iurídica cla

contratação
22.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação pol razões cle interessg pirblico,

decorrcnte de fato superveniente clevidanrente comprovado, pertinente e suficiente para
justihcar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de

terceiros, der,idamente justificado.

22.9- Na contagem clos prazos estabelecid.os neste Edital e seus Anexos, exc,i'.tit'-se-á o clia clo

início e incluir-se-ír o cio vencirnento. Só so iniciam e v.encem os.prazos em dias de expeclientc

da Prefeitura Municipal de Amontada.
22,10- É r'edado ao servidor dos órgãos e enticiades <la Administraçãc Pirblica. F.staclual,

inclusive Fundaçõês insti[uídas ou manticlas pelo Poder Público, participar coinó liðitante,
direta ou incliretamente, por"si 'ou por interposta pessoa, do prcsente processo lioitatório;
22.II- A clocumentação apresentada para fins de habilitação fará pal'te clos autos da licitação e

ções constantes da Lei Federai nn22.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as delnais clisposi

8.66611,993, Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federai n'10.024120i9.

23.0 - DO FORO
23.1- Fica eleito o f'oro da Comarca de Amontacla, Estado do Ccará. pala clirimir toda e

qtqalquel controvérsia oriun,Ja clo prcsenle eclitzrl, qur: nãc possa ser iesolvida pela viir
achninistrativa, renunciando-se" clescle já, a qualqr.ref outro, por rnais privile6¡iaclo clue seja.

E, 14 de Outubro de2022.

L
Secretário'de Saúcle

)eL
O DE OLIVEIRA SOUSA
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ANEXO I

TERMO DE P.EITÐNNiVCI¿
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TERMo pn RrrpnÊNcvr

r,rcrÏ¿Ç¿.o 2g2z
PR¡:C¿:O

nr,nrRôxrco

ORGÃO BMI'TENTII:

SECRETARIA DE SAÚDE.

DÐSCRrÇÃO DO GASTO
PÚFLICO:
( )'Aqrlisiçño
(x ) Prestação de Ser.¿iço
( ) Oblas e Serviços Ce ì3ngenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

Lì OTÄÇÃO ORÇAMENTARIA :

0901 10 301 0400 2.065
trLEMENTO
3.3.90.39.00

DE .DESPBSA:

otì.IpTo: coNlftìATAÇÃo DE EÌ\4PRESA ESPECIALIZAD¡\ EN4 SEIIVIÇO DE-II/PI,ANTAÇAO E

N4AÑUTENiÇÃo np pioNruÁR]o I]LETRoi.ilCO DO CIDADÃO NE ATENÇÃ.O I,FJIIÁRìA DA
SI\(IÐE NO MUÌ.IICIPIO DE, AT\4ONTADA/CE.

00

T'O}.ITE DE
RECURSO:

1.500.1002.00;

.IUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação de empresa especializad¿r no fomecinlento clos serviços de

implantação e manutenção de prontuários eletrôniccs na atenção prirnária da sailde tendo em t'ista a

rrecessidacle de nrodernização e atualização do serviço, lruscando tornar os atendimentos mais rápid<ls e

completos, alérn cle torná-los meis seguro, permitindo que os profissionais autorizados tenlum acesso aos

claclcs dos pacientes,

CRÐEI{^.ÐORAS DE DESPESAS: FELIPE J¡\CINTO.DII OLIVI]I{A SOUSA

L: t)Ås oBRTGAÇÕrs n..t collTll-¡.r'ANTÐ

L1 Sãp ob;'igações cla Contratante:

a) recetrcr o serviço t1o prazo e condições estabeleciclas no Eclital e scus anexos;

b) verifïcar lninuciosamente, no prozo lìxado, a conf'crttticlade do scrviço exectttaclo cont as espccilìcações

constarrtes clo Eclital c de proposta;

c) cornunicar à Contratacla, por escrito, sobre inrperfeições, falhas ou inegulariclades verificaclas Ito objeto

fornecido, pel'a que seja substitr.rído, reparado ou corrigiclo;

cl) noornpanha,r o fÌscnlizar o cunlprimcnlo c!as obligações da Colttl'atada; através Cc s;cr'r¡idol'especirlrnettte

Cesigna<io;

e) cl¡tuar o pagamento à Cotrtr¿tada uo vaklr c.orresponclcntc ao serviço exectrta.Co, no prír:{o c fcnnr

{
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cstabe lecidos no Eclital e seus anexos;

1.2 A Admiltistração não responderá por quaisquer compromisscs assumiclos pela Contratada cont lcrceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, betu cotno por qualquer dano cattsado a

terceiros em clecorrência de ato da Contratacla, de seus empregados, prepostos ou suborclinados.

2. OBRTGAÇoES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada dgve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, setls anexos e sua proposta,

assumindo como çxclusivarnentg seus os riscos e as despesas decorretltes da boa e perfeita cxecução do

objeto e, ainda:

a) executar.o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus auexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos 'vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo conl os artigcs 12, 13 e l7 a 27,

do Cócligo cle Ðefesa clo Consurnidor (Lei 1o 8.078, de 1990).ou, se'hottvcr, de acorclo coln os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substit¡ir,.reparar ou corigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) conrunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de realização

clos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto, coln a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assutnidas, todas as

conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3. DA REALIZAÇÃO nOS SERVIÇOS

3.1 O prazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordent de sen'iço,

no localconstante ua ordem de serviço, clentro do município de Amontada/CE.

3,2. Os serviços poclerão ser rejeitaclos, no todo ou em pafte, qttanclo em desacordo cotn as especif,rcações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, clevendo ser coirigiclos no prazo cle 10 (dez) <lias íiteis,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, setn prejuízo da aplicação das þenalidacles,

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4.1 - Colnete i¡fração adnlinistrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que inexeoutar

total ou parciahnente qualquer das obrigações assumitlas em decorrência da. contl'atação; ensejar.o

letardtmento da execução do objeto; falhar ou flaudar na execuçito do contrato; coniportatrse de modo

in idônco; e/ou cometer fi'aude fi scal;

'i,2 - Pcla inexectrção total, ou parcial clo objeto desle contrato e/ou pelc cometitnento cic infração

aclministrativa, Administração pode aplicar as segttintes sanções:

a) Adverlência, por faltas leves, assim entendidas aquclas que não acarrelem prcjuízos signifìcativos para a

Contratantc;

lr) Multa moratória de 0,3Yo (três décirnos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculaclo pol

dia de af raso, nté o lirnite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor cla parcela inadimplicla); e/ou atraso na assinatura

da ata cle registro cle preços ARP/contrato ¿rcfministrativo r1o prazo previsto no edital, oontado a partil cla

convocação pela Adrninistração (calculaclo por dia de atraso, ató o lirnite de 30 (trinta) rlias, sobre o valcr
global da ARP/contrato);

c) M r_l Ita colttD 0% (dez por cenlo ): ¡llexecução total do obj (c¿rlcu aclo sobl'e o VA lor (t
t) lobal

calculado de forrn¿l al ã obri inadinr tid ,à
do contrato

ellsatól'ia cle

a

eto
IìAO íISSI natUra

é
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da ARP/contrato ad r11 11 strativo 110 ptazo prev sto tl0 ed ita q [lando convocado pela m

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato aclministlativo); e/ou ttão apresentação e/ott apresentação

falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão cle licitar e impedimento de contratar coln o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Adrninistração Pútblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do rnunicípio de Amontada com o conseqüente

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos,

A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das

liipóteses previstas como inft'ação administrativa no art.7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica, enquanto perdurarem

os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratacla ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

4.3. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4.Tambétn ficam sujeitas às penalidades clo art.87, III e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas oll

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos clo art. 88 claLei n" 8.66611993.

4.5. A aplicação cle qualquer clas penaliclades previstas realizar-se-á eln processo administrativo que

assegurará o contraclitório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666,de 1993.

4,6. A autoridade competente, na aplicação clas sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo cla pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio cla

proporcionalidade.

4,7. As perialidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Muriicipal,

5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

contratada, rnediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
5.2 O pagaLnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimeuto da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

6. DO PRAZO DB DURAÇÃO nO CONTRATO ADMINISTRATM

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duração de 12 (doze) meses, a

partir da assinatura, podenclo ser prorrogado de acordo coln o art. 57 da Lei: 8666193
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uNrD.(B)
QUANTID
ADE (c)

VATOR

MENSAL

POR

EQUIPE

SAUDE(D)

\
VATOR

urr¡rÁnro
(RsxE)

-t<
VATOR

TOTAL
(RsxF)

ITEM orscnrçÃo
QUANTIDADE

DE EQUIPES DE

(A)

LorE 0r - sERVrÇo DE rMpI.,tNraçÃo E MANUTEnçÃo Do pRoNTuÁruo nlntnôilrco Do
crnanÃo NA ATENÇÃo pnrruÁRrA DA saúrn Do MUNrcÍpIo on AMoNTADA/cE.

1.1 TERMO DE ABERTURA 16 sERVrçO t6
n$

1.163,33
n$

18.613,28

t.2
Hrcre rurzRçÃo
BANCO DE DADOS

DO t6 sERVrçO 16
R$

1",4L6,67

R$

22.666,72

1.3

rrvemrurnçÃo PEc
pnoruruÁnro

rl¡rnôuco Do
croRoÃo ASP

nrrruçÃo pnrvÁnre À

snúor

16 sERVrçO 16
RS

1.550,00
RS

24.800,00

1.4

pntruÉls DE cHAMADA E

MONITORAMENTO DE

INDICADORES

16 vrÊs t2 280,00
R$

4.480,00
R$

53.760,00

1,5 CONSULTORIA t6 wÊs t2 590,00
RS

9,440,00
RS

113.280,00

7.6 SUPORTE t6 vrÊs t2 683,33
Rs

10.933,33
Rs

131.199,96

vAroR GToBAL DO rOTE (Rs)
RS

364.319,96

DISCRIÇÃO DOS ITENS

.s
L;,ÿ' &.,þ

Ârrttlrrl-åtclÍ*
$ æv v.ft î., c, }¿ t", h¡ Íc tÿ*rt L

É

r:ì¡rLr: or!: 5:/:.r¡¡rì ?/r)rj()1.9 ì / (:it:it: I

^.r 
(:i':n.rr¡r 

^¡i)ù:, 
.i.) 1l;irrtr)rr. ì:ì3::¡ I (::l::r:,: rt:: ri;¡ i:). (:r.:)!:)



*ffie ;\xxtctrü¡ls.å¿l
{iÕvtu lt þ¡,ç ¡4 {., F"¡ I ç I rÞÁ L

ANEXO I-A

ESTUDo rÉcNrco PRELIMINAR - [,TP
. ..-...-:'

1. INFoRM¡.Çöns nÁsrcns
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui utna das etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu irnpacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta inforrnações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do eclital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela uniclade competente.

Além disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da

contratação, para fins de motivação das clecisões adotadas,

1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação de: CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALI ZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRONTUÁruO
ELETRONICO DO CIDADÃO NA ATENÇÃO PRIMÁruA DA SAÚDE NO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CE

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
2.1 Justifica-se a contratação de empresa especializada no fornecimento dos serviços de

irnplantação e manutenção de prontuários eletrônicos na ateução prirnária da saúde tendo em vista a
necessidade de modernização e atualizaçáo do serviço, buscando tornar os atendimentos mais rápidos

e completos, além de torná-los mais seguro, permitindo que os profissionais autorizados tenham

acesso aos dados clos pacientes.

¡. Ánn¡, RBeUTSITANTE
3.1 Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4,1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de rnodo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqLreles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação.

s. PESQUTSA DB MBRCADO
5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a Instrução Nonnativa n" 7312020 (Lei 8.66611,993),

a qual revogou a Instrução Normativa n'0512014, que determina arcalização de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contratação de serviços eln geral, no âmbito da adrninistração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

5.2 Arealização cle pesquisa do preço, objetivando o comportamento dç tnercadoo foi realizada pelo

Setor de Cornpras do Município, eur conformidade com a Instrução Normativa acima mencionada,

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
6.1 O rnodelo verificado de contratação para a referida prestação dos serviços é o que mais cle adequa

as necessidades cla Acfministração, tendo sido constatado que a demanda solicitada na origem está em

conformidade coln o modelo adotado ern objeto semelhante junto ao mercado de prestadores de

serviços, razáo pela qual se entende adequado.

7. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo cla pesquisa de mercado referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos

serviços de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA. EM SERVIÇO DE

(

,Bo-.
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TMILANTAçÃo r MANUTENçÃo oE pnoNruÁRlo ELETnoNIco
¡rpNÇÃo pruuÁru¿, oa slúrg No MUNICIII0 DE AMoNTADA/CE,

NA

7.2F;m pesquisa de preços, verificou-se o valor rnédio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento

8. JUSTTFTcATTvA nARA o IARcELAMENTo ou wÃo ra sor-uçÃo
8,1 O objeto é indivisível, e não verificou-se haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
econornia de escala, desse modo, a ampla participação de licitantes não será impactada na execução da

totalidade do objeto. A contratação é tecnicamente viável e economicarnente terâ maior
aproveitamento do mercado e arnpliação da competitividade.

8,2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modaliclade pregão eletrônico, com efeito de atingir
urn número maior de possíveis fornecedores, privilegianclo clessa fonna os princípios da
competitividacle, isonomia e seleção cla proposta mais vantajosa

9. DBCLARAÇÃO D[, VTABTLTDADE OU NÃO n¡. CONTRATAÇÃO
9.1 Os estudos preliminares evidenciaran-ì que a forma de contratação que maximiza a probabilidade
do alcance dos resultados pretendidos eln observâucia aos princípios da economicidade, eficácia e

eficiêrrcia apresenta-se por rneio de realização de Pregão Eletrônico.
9.2 Considerando a necessidade do objeto licitado e considerando a ausência de profissional expert
para elaboração do sistema no âmbito municipal, não há outra solução senão a contratação de empresa
parurealizar o objeto na forma de empreitada por preço unitário,
9.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contrataçáo pretendida,

ANEXO UNICO DO ETP

o". î)

DÈ

ITEM DESCRTçÃO

QUANTIDADE
DE EQUIPES DE

(A)
uNrD.(B)

QUANTID
ADE (c)

VATOR

MENSAL

POR

EQUIPE

SAUDE(D)

VALOR

UNITÁRIO
(RsxE)

VALOR

TOTAT
(RsxF)

LOTE 01- SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO
crDADÃo NA ATENÇÃo pnruÁRrA DA SAÚDE Do MuNrcÍpro nn AMONTADA/CE.

L.t TERMO DE ABERTURA t6 sERVrçO t6 Rs

1.163,33
Rs

L8.6L3,28

t.2
HrcrENtzAçÃo
BANCO DE DADOS

DO
16 sERVrÇO t6 Rs

L,4L6,67
Rs

22,666,72

1.3

TMPLANTAÇÃO PEC

PRONTUÁRIO

ELETRÔNICO DO

CIDADÃO ASP

ATENÇÃO PRIMÁRIA À

SAÚDE

t6 sERVrçO I6 R$

1.550,00
Rs

24.800,00

1.4

PAINÉIS DE CHAMADA E

MONITORAMENTO DE

INDICADORES

16 MÊS t2 280,00
Rs

4.480,00
R$

53.760,00

1.5 CONSULTORIA 16 MÊS t2 590,00
Rs

9.440,00
Rs

113.280,00

R$

10.933,33

R$

131.199,96
t.6 SUPORTE 16 MÊS !2 683,33

RS

364.319,96
VALOR GLOBAL DO LOTE (RS)
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DECLARAÇOpS

A
PIìEFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão cle Pregão.

Ref.: PREG.Ã.O plprRONlCO N"

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), insc.rita no

CNPJ sob n.o ...., neste ato representacla pelo seu (representante/sócio/procurador),

no uso de suas atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para hns de participação no processo licitatório em panta, sob as

penas da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquel farto irnpeditivo

à sua participação na licitação citacla, que não foi declarada iniclônea e não está impeclida de

contratar com o Pocler Público cle qualquer esfera, ou suspensa de contratar oom a

Administração, e que se colnpromete a comunicar a ocorrência de fatos snpervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos

tralralho noturno, perigoso ou insalubre com menores cle clezoito al'ìos e de qualquer trabalho

com menores de clezesseis anos, salvo na condição cle aprencliz, a partir cle qrtatorze anos, eln

cumprimentc ao disposto no inciso XXXilI do art. 7e da Constituição F'ederal e de

conformidaCe com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n", 8.€,66193 e

suas alterações posteriores.

Por ser a expressão cla verclade, assina a presente.

/PE

Assinatura clo(a) representante.

(Representante legal cio licitante, no âmbito da licitação, conr identificaçãro cornpleta)
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ANEXO III

MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

Localde Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRÔNICO NO

tr e

conforme especificações constarfes do anexo I, parte integrante deste processo,

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuírnos nenhum fato irnpeditivo para participação deste

ceftame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

PROPONENTB:
BNDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identifi cação completa)

cujo objeto é

F'€3_
-=ÀìËñ-

DË

ITEM DESCRTçÃO
QUANTIDADE DE

EQUIPES DE (A)
uNrD.(B) QUANTIDA

DE (C)

VALOR

MENSAL POR

EQUIPE

SAUDE(D)

VALOR

un¡rrÁRro
(RS)(E)

VALOR

TOTAL
(RsxF)

LOTE 01 - SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO NA
ATENÇÃo PRIMÁRIA DA SAÚDE Do MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE.

1.1 TERMO DE ABERTURA 16 sERVrçO 16

r.2
HTG|EN|ZAçÃO DO BANCO

DE DADOS
76 SERVrçO 16

1.3 16

rvemrurRçÃo PEc
pRoruruÁRro ElErnôuco
Do croaoÃo AsP

nrrruçÃo pRrvÁRrR À
snúo¡

16 sERVrçO

1.4
PAINÉIS DE CHAMADA E

MONITORAMENTO DE

INDICADORES

16 vÊs 12

1.5 CONSULTORIA 16 MES t2

1.6 SUPORTE L6 MES 72

VALOR GLOBAL DO LOTE (RS)
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ANEXO IV
,'u.51-

de,
_, com sede na

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S¡ FAZEM O
MUNIGíPIO DE AMONTADA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA ,coMA
EMPRËSA .., PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Amontada, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria
iñscrito no CNPJ/MF sob o no

- Amontada- Ceará,
neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria

s(a).........
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com endereço na

;; .::::.. :::: . ...., ¡rr.,iiä 'nontr.rËj ';obbT";" 
.::::.: ::::..::. .l' . .. ..; ;;öÄ;"rf i1?

,,.,,, portador(a) do CPF no ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão
Eletrônico no 13.10.0112022.05-SRP, Processo no 13.10.0112022.05, em conformidade com
o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e ,suas alterações
posteriores, a l-ei Federal no 1A.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçöes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1- Processo de Licitaçäo, na mcdalidaCe Pregäo Eletrônico em conformidade com a Lei
Federal 1J08.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002,
devidamente homologado pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de

do Município de Amontada-CE

--íkr-

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a 

-----, 

conforme especificações
constantes do anexo l, parte integrante deste processo.
2.3 REGIME DE EXECUÇAO: Empreita por preço Unitáric

GLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1- A CONTRATAITITE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ ( ), conforme anexo

GLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAçÖES On CONTRATANTE
4.1 Säo obrigaçöes da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as
especificaçöes constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregulariCades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6
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d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, atravç$fre-
servidor especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2 A Administraçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'
4.3 O contratante designará servidor público para exercer a funçäo de fiscal de contrato,
nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1.993

cLÁusuLA eurNTA - DAS oBRlcAçÖes oole) GoNTRATADo(A)
5,1 A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os adigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se

houver, de acordo com os prazos e condiçöes oferecidas pelo contratado, aplicando-se a

disposição que for mais vantajosa à Administraçäo Pública
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de realizaçäo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo
previsto, com a devida comprovaçäo;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duração de 12

(doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57 da

Lei: 8666/93
cLÁusuLA sÉTtMA - DA REALtzAçÃo Dos sERVIços
7.1 O ptazo para início da execuçäo do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da

ordem' de sàrviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de

Amontada/CE.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo.da aplicação das penalidades.

GLAÚSULA OTTAVA - DAS CONDIçÖES DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrÔnica para a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentaçäo de nota fiscal correspondente
devidamente atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;
6.2 A pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e
trabalhista.

CLAÚSULA NOVA. DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contrataçäo correräo por contada Dotaçäo Orçamentária
Elemento de Despesas:- Fonte de Recurso:-

IPR{i¡¡itt rrrr^ l¡t:ì i\lr)\1: lt.\
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cmúsulA DEcTMA - Do REAJUSTAMENTo DE pREço
10.1- O valor do presente Contrato não terá objeto cle reajuste, pelo período de

,g: e
\,.
12 (doze) meses

da apresentaçä da proposta, Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
poderäo ser reajustados com base no índice IGP-lVl da Fundação Getúlio Vargas

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÖES CONTRATUAIS
11,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado; até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, art. 65,
da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, :

11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no
art. 65 da Lei no 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS SANçÖES
12.1 - Comete infração administrativa nos termoq da Lei no 10.520, de2002, a Contratada
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrêtlcia da
contratação; ensejar o retsrdamento da execuçäo do objeto; falhar ou fraudar na execuçäo
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
12.2 - Pela inexecr.rção total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
infraçäo administrativa, Administraçäo pode aplicar as seguintes sarições:
a) Advertência, por faltas leves, assirn entendidas aquelas que nåo acarretenl prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preçoe ARP/contrato
adrministrativo no Þrazo previsto no edital, contado a partir Ca convoca äo pela
Adrninistraçäo (calculaCo pcl dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valot'
global da ARP/contrato) ;

c) Multa compensatória de 10o/o (dez pcr cento): inexecuçäo total do objeto (calcuiado sobre
o valor global do contrato); inexecurção parcial (calculado de forma proporcional à obrigaÇäo
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no ptazo previsto no edital,
quando convocado pela. Administraçäo (calculado sobre o valor global da ARP/contrato
administrativo); e/ou näo apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida
no edital do ceftame (calculado sobre o l,alor estimado da contrataçäo);
d) Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
arJministrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo cie

até clois anos;
e) !mpedimento de licitar e contratar com órgåos e entidades do município de Amontada
ccm o conseqüente descreclenciamento no Sistema de tladastramento de Ëornecedores
It/unicipal pelo prazo rie até cinco anos. ,{ Sançäo de impedimentr¡ cle licitar e contratar
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquei' das hipóteses previstas corno
infraçäo administrativa no ert. 70 da Lei no 10,520, de 2402;
f) Declaração de inidoneidade pere licitar ou contratar .com a Administração Pública,
enqrranto perdurarem os motivos deternrinantes da ortniçäo ou atË¡ que seja promovicla a

reat¡ilitaçäo perante a própria autoriclade c¡ue aplicou a penaliclade, que será conceclida
semþre'que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
i2.3. Ê.s sançöes previstas nas alíneas poderão ser a.plicadas à CONTRATADA juntamente
ccrn as de rnttlta, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4.Tambérn ficam sujeitas às penalidades do arl.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993,,as
empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos lncisos do art. 88 da
Lei no 8.666/1993.
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-su-á em processo
adrninistrativo que assegurará o contraditório e a anrrpla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto.na Lei no 8.666, de '1993.
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12.6. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançöes, levará em consiõÚr'âþão a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danb,.cArtsgdó à

Administraçäo, observado o princípio da proporcionalidade.
12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastrametrto cle

Fornecedores Municipal.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA TNEXECUçAO E DA RESCISÃO GONTRATUA,L
13.1. A inexecuçäo parcial ou total do Contrato dará enséjo a sua rescisäo, atendido o

disposto nos artigos 77 a80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANITE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da'L.ei'Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administraçäo;
13,3. Em caso de rescisäo prevista nos Incisos Xll e X.Vll cio art. 73 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I clo art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do FoRO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos rneios
administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipLrladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

-Ce , _de de

TESTEMUNHAS:
1.

Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Ennpresa
Ncme da Entpresa

CONÏRATADA

Nome
CPF:
2.
Nome
C}?F:
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